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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Estado do Espírito Santo 

Autori~a o Pogcr E::<ecutivo a 
contra:u- e=iprBsti~o. 

O Prefeito Líunicil?al de Serra, Estádo do Espirito Saito: 
Faço saber que a Gamara l.lunicipal decretou e eu SD!.!Ciono o s0-

guinte .lei, 

D E~c R E T A -------
.Art2 12:_Fico o Poder Executivo autorizado a cont.roir l'-Z 8:!1-:l.ré~-ti:to ê'..e 

Cli$ 1~284 000,00 (hum milhão, duzer.tos e oitcr,tG e- c·ar'.1.:·0 ::.il 
cruzeiros) cor:i. o Senhor ~la.rico i::ascim011to i;u:::;c.s, (i(.s-::-i.:sc·1:::..o-_· ~ 
o prodv.to do en.préstimo a conctruçêo da linha do t,ran2:cO.ss e o . 
de Vitoria a Berra,pa.ra o fornecimento de energia e1é-~.rica 50 
líunicipio. 

ArtQ 2Q 1' taxa de juros do eu.préstimo, que será de 12~S (doze -p0r c2~t,): 
ao ano, e as de.ypesas decorrentes , serão ded·u.z.id.::is d.::i ç:.1.:;~tis 
nomina+ do emprestimo., , 

.Art.2. 32 .Servira de garantia do e:iprestino a cota do Ii:1]Ôsto d.e .:':.·::.:-.~:;, / 
devida pela União ~'ederal ao i.:unic:Ípio, refercD:Ge ao e:-:~i·c:.:i:, 
de 1959 a -.ser recebida em. 1960, para o q_ue fico o .sr •. ~·i'.'(;:_·:;i-;. 
liun.icipal 1àutorizado a outorser procuração era causG 1~r·,:~·ri~ 1 / 

com poderes irrevogáveis e definitivos1 pera o S€nl10.r .:·1!:.r~c'; 
• l{ascimento !Tunes .receber da Delegacia Ll'iscal do ~esou.ro ~.ccio­

Da l dês te I:lsta40, a importância dD cota que :fôr Gistr·i·~:i-:.iC:.:: ~e: 
corrente exercicio • 

.i\J:."t2 42 Log9 que a Delegacia Fiscal fizer o pagaroento ds :'ete.::iclo c?tº . 
se.rs feito o ajuste de contas, no qual, se se v~rificor cel~o 
em favor da Pre:fei tura 1lunicipa~1 ? Sen~oi:; A1:81'~co l:~sci::ie:ito 
l~unes o colit.care imediatamente a Jisposiçao a.o Prefei. t-v r0 _:11-
nicipal, e se a importância da cetra não fôr suficiente ao ~o-
tal pagamento. . , 

Art2 52 Revogam-se ~a disposições em co~,rario, 
Gabinete do ?refeito hlunicinal a.9 Ser.ra 1 Estado do :t::spi.rõ to 
Santo, em 10 de março de l96Õ, 
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....,!"=; a"i"'y,,.-,do ;;.'Dcarn aç çi o .. ir o ::eia 
~refeito Llanici~l 


